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ASSUNTO: ANÁLISE DO RECURSO ADMINISTRATIVO E CONTRARRAZÕES  

Após análise do recurso administrativo interposto pela Primestore Comércio de 

Informática Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 50.359.235/0001-42, e das contrar-

razões apresentadas pela RR Comércio de Equipamentos de Informática Ei-

reli, inscrita no CNPJ sob o n° 13.931.277/0001-80, procederemos à apreciação 

detalhada dos argumentos com base nos documentos que integram os autos e 

nas normas estabelecidas pelo edital e pela legislação aplicável. 

1. SÍNTESE DO RECURSO 

Diante da decisão que reclassificou e declarou a RR Comércio de Equipamen-

tos de Informática Eireli como vencedora provisória da Seleção Pública em epí-

grafe, a Primestore Comércio de Informática Ltda interpôs recurso adminis-

trativo, argumentando que:  

• A proposta da RR Comércio não atende integralmente às exigências es-

tabelecidas no edital e no Termo de Referência. 

• A RR Comércio apresentou atestados de capacidade técnica em total de-

sacordo com as exigências do edital, pois os atestados apresentados re-

ferem-se a peças e materiais não similares ao produto ofertado (SERVI-

DOR DE REDE). 

• A RR Comércio não apresentou declaração emitida pelo fabricante com-

provando ser revenda autorizada e apta a comercializar os produtos ob-

jeto do edital, nem comprovou os termos da garantia através de declara-

ção do fabricante do equipamento, conforme exigido. 

Seleção Pública Eletrônica – SPE 004/2025 

Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para 

atender as necessidades do Hospital Ana Nery - HAN, uni-

dade integrante do Complexo Hospitalar e de Saúde da Uni-

versidade Federal da Bahia - UFBA, conforme especificações 

constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital.  
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• A especificação técnica do servidor ofertado (HPE DL380G11 WINDOWS 

SERVER STD 2022), não sai de fábrica com o total de 12 baias, nem com 

2 slots no formato solicitado. 

A recorrente solicita a revisão da decisão e a desclassificação da RR Comércio, 

fundamentando seu pedido no princípio da vinculação ao instrumento convoca-

tório e no julgamento objetivo, previstos na legislação e na jurisprudência, con-

siderando que a empresa não comprovou possuir capacidade técnica para o for-

necimento do servidor, não comprovou o vínculo com o fabricante e ofertou um 

produto que não corresponde às especificações técnicas exigidas no edital.  

2. SÍNTESE DAS CONTRARRAZÕES 

Em contrarrazões, a RR Comércio de Equipamentos de Informática Eireli, de-

fende que: 

• O equipamento ofertado atende plenamente às exigências do edital, ape-

sar das alegações do Primestore Comércio.   

• O processador ofertado possui especificações e desempenho superiores 

ao solicitado, com 24 núcleos (8 a mais do que o exigido) e cache L2 de 

48MB. Ressalta que o cache L2 é mais próximo do núcleo de processa-

mento e tem desempenho mais alto e exclusivo para cada núcleo. O dis-

positivo atingiu 422 pontos, bem acima dos 177 solicitados, conforme o 

índice SPECint RATE BASE 2017.  

• Demonstrou possuir vasta atuação na área informática e que sempre exe-

cutou os serviços de fornecimento com excelência, conforme Atestados 

de Capacidade Técnica apresentados em compatibilidade com o objeto 

licitado.  

• Suas ações estão em conformidade com as normas editalícias. 

A RR Comércio destaca que sua proposta cumpre todos os requisitos técnicos 

e de qualificação exigidos no edital, refutando as alegações da Primestore Co-

mércio e defendendo a sua classificação como vencedora do processo licitató-

rio.  

4. ANÁLISE DO RECURSO E DAS CONTRARRAZÕES 

O Decreto 8.241/2014, que regulamenta a Seleção Pública em pauta, estabelece 

diretrizes para garantir a competitividade e a isonomia no certame. Entre os 

princípios fundamentais, destacam-se: 
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• Impessoalidade: Assegura que as decisões da administração pública se-

jam tomadas sem favorecimento ou discriminação, tratando todos os par-

ticipantes de forma igual. 

• Moralidade: Refere-se à necessidade de que a atuação administrativa 

respeite valores éticos e morais, garantindo que os atos administrativos 

sejam justos e corretos. 

• Probidade: Relaciona-se à honestidade e à integridade na gestão dos re-

cursos públicos, exigindo que a administração atue com transparência e 

responsabilidade. 

• Publicidade: Garante que os atos administrativos sejam amplamente di-

vulgados, permitindo que a sociedade tenha acesso às informações sobre 

os processos licitatórios. 

• Transparência: Implica na clareza das informações prestadas pela admi-

nistração, permitindo que todos os interessados compreendam as regras 

e procedimentos do certame. 

• Eficiência: Busca a melhor utilização dos recursos públicos, promovendo 

soluções que atendam às necessidades da administração com o menor 

custo possível. 

• Competitividade: Estimula a participação de um número amplo de con-

correntes, assegurando que as propostas sejam apresentadas em condi-

ções de igualdade. 

• Vinculação ao instrumento convocatório: A administração deve seguir 

rigorosamente as regras estabelecidas no edital, garantindo que todos os 

licitantes estejam cientes das exigências e condições do certame. 

Esses princípios são fundamentais para assegurar um processo licitatório justo, 

transparente e eficiente, promovendo a melhor utilização dos recursos públicos. 

Com base na documentação apresentada, observa-se que: 

1. No que tange ao alegado referente ao processador, o Termo de Referên-

cia – Anexo I do edital, exige um processador com no mínimo 16 nú-

cleos físicos e 64 MB de cache. A empresa recorrida ofertou um proces-

sador (Intel Xeon Gold 5418Y) com 24 núcleos e 93 MB de cache 

(sendo 45MB de cache L3 + 48MB de cache L2), atendendo e até supe-

rando a exigência do edital.   
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2. Foi apresentado um comparativo com o AMD EPYC 9124, demonstrando 

que o modelo ofertado possui desempenho superior. O processador ofer-

tado obteve 422 pontos, superando a exigência do edital (mínimo de 

177 pontos no benchmark SPECint RATE BASE 2017). Portanto, o equi-

pamento ofertado atende as especificações técnicas mínimas exigidas. 

3. A Recorrida não apresentou às declarações indicadas no item 04 do 

Termo de Referência – Anexo I do edital referente a garantia. As declara-

ções, visam assegurar a capacidade de atendimento às condições do edi-

tal, garantindo o cumprimento do contrato sem riscos à Administração. 

4. Em nome do princípio do interesse público e da obtenção da proposta 

mais vantajosa para o projeto, a Fundação promoveu diligência junto ao 

fabricante, a fim de assegurar a entrega e prestação de garantia do pro-

duto caso fossem adquiridos junto a empresa recorrida.  

5. A Hewlett Packard Enterprise – HPE, fabricante do equipamento HPE Pro-

Liant DL380 Gen11, afirmou que a RR Comércio de Equipamentos de In-

formática Eireli é fornecedora autorizada de equipamentos da marca. 

Desta forma, as garantias por parte do fabricante quanto à substituição 

de peças danificadas, assistência e suporte técnico pelo período de 36 

meses estarão asseguradas, em conformidade com o Termo de Referên-

cia do Edital. 

  

5. DECISÃO  

• Considerando que o equipamento ofertado atende e superam as especi-

ficações técnicas exigidas no Termo de Referência do Edital.  

• Considerando que a não apresentação das declarações solicitadas no 

item 04 do Termo de Referência não enseja em prejuízo à Administração 

Pública, tendo em vista que as garantias serão asseguradas pelo fabri-

cante do equipamento.  

• Esta comissão opina pelo não acolhimento das razões recursais apresen-

tadas pela recorrente mantendo a decisão quanto a classificação da pro-

posta da RR Comércio de Equipamentos de Informática Eireli.  

 

Anderson França 

Salvador, 20 de fevereiro de 2025 

Comissão de Licitação - FAPEX 
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